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EDITAL DE PRETENSA CONTRATAçÃo oIRETA

PROCESSO AoÍI||I'IISTRATIVO No. 000068/2024
oISPENSAT No. 2/Uã)24
Fundamêntação: COÍtl BASE na Lei í4.133/202'1, Art. 75, lll, a (PNCP)

Docroto ilunicipal no, 032n0?3

O MUtllClPlO DE CATOLÉ DO ROCHA, lnscÍito no CNPJ No 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sérgio [,|aia,66, Centro, Catoté do
Rocha/PB, CEP 58.884400, por intermedio do Setor de Licltação, toma público que, realizará Chamda Pública, com critério de julgamento

T ENOR PREçO POR LOTE, nos termos do Lei 14.133/2021, A(. 75, lll, a (PNCP) e Decreto Municipal no.0032,2023, e as exigências
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as
datas e horários discriminados a seguir:

Data de abertura da sessão pública: 2í06/2024. HoÉrio: 07:59 - horário de Brasília.
Dala para início da fase de lances: 2510612024. Horário: 08:00 às 14:00 - horário de Brasilia
Local: www.ootuldecomorasoublicas.com.br

REFERÊNcrA DE HoúRro: Hoúnro oe eRAsil-tA.or

ENDEREÇo ELETRôNtco PARA cor{TATo E Er{vto DE pRoposTA E DocuÍilEr{TAçÁo:
E- mail: licitacao@catoledorocha.pb.oov.br
Link do Editrl: httDS:i/www catoledorocha ob.qov.br : www.onco.qov.bÍ e www.portaldecompÍaspublicas.com.br
Local dê participação: www.oortaldecomoras publicas.com.br

í.0 - Do OEJETO:

1.'l Constitui objeto desta Chamada Publica: ContrataÉo dê empresa para Íomecimenlo de material de laboratório, para

atender as necessidades do laboratório de análises clinicas do Centro de Especialidades "Dra. Maria Daluz Marques Baneto,
deste Município", devido o fracasso dos itens no Pregão Eletrônim no 03/2024.
'1.2.As especificaçôes do objeto ora licitado - quantitativo e mndiçôes -, encontram-se devidamente detalhadas no coÍespondente Termo de
Referência - Anexo I deste instrumênto.
1,3.4 licitaçâo será rêalizada por lote.

1.4.0 critério de julgamento adotado será o l\,lenor Preço por Lote, observadas as exigências contidas neste instrumento, projeto de
engenharia e seus anexos quanto às especificaçoes do objeto.
1.5.4 contrataçao acima descrita, que será processada nos termos destê instrumento convocatóno, especifica@es tecnicas e informa@
complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justificase: Pela necessidade da devida efêtivação de seÍviço para suprir demanda

especiÍica - Contratação de empresa para fomecimento de material de laboratório, para atender as necessidades do laboratório

de análises clínicas do Centro de Especialidades 'Dra. Mana Daluz Marques Baneto, deste Municipio', devido o Íracasso dos

rtens no Pregão Eletrônico no 0312024 -, mnsiderada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de inteÍesse público; e

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de a@s continuadas para a promoção de atividades pertinentes, devido o fÍacasso dos btes
ocoÍÍidos no Pregâo Elebonim n" A3f2024, devido a grande ne{essidâde para a continuidade dos serviços de realização de exaÍnes
laboratoriais que são oíerecidos no Centro de Especialidades do Municipio, para atender a todos os usuários do SUS que se utilizam dos
reíeridos serviços diaÍiamente, observadas as diretrizes e metas deíinidas nas fenamentas de planejamento aprovadas.
1.6.Na ÍeÍerida contratação nâo seÉ concedido tratamento diÍerenciado e simplmcado para as l/icroempresas e Empresas de Pequeno Porle,

nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condiÉes estabelecidas no Art. 40, da Lei 14.133121. Todavia, serão

afastados os beneficios estabelecidos nos Arts.47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçôes previstas nos

lncisos ll e lll, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. Decreto illunicipal n" 0322023.
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública oHecerão o horário de Brasília - DF.

1.9.4 obtenÉo do Edital será Íeita da seguinte forma
1.9.í.Pelos endereços eletrônicos:

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000

ÍeleÍone: (83) 34,í1í383 - Êmail: licitacao@ca(olêdoÍocha.pb.goy.br

1.8 CompÕem este Edital, alem das condiçoes específicas, os seguintes documentos:

1,8,1 -ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA;
í.8.2 - ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;

1.8.3 - ANEXO lll - MOoELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta mmpreende a integralidade dos custos;
1.8.4 . ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA;
1.8,5 _ ANÊXO V . MINUTA DE CONTRATO:
1.8.4 - ANEXO Vl - MODELOS DE DECLARqçÕES - cumprimento de Íequisitos noímativos,
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1.9.1. l.www.catoledorocha.pb.gov.br;

1,9, l.2.www.tce.pb.gov.br;
1,9,'l.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e
1.9.1.4.www.gov.br/pncp.

2.0 - Dos REcuRSos oRçAÍúEilTÁRros:

2.1. As despesas deconentes desta Contratação de empresa paÍa fomecimento de material de laboratório, para atender as

necessidades do laboratório de análises clínicâs do Centro de Especialidades 'Dra. Maria Daluz Marques BaÍreto, dêste

Município', devido o Íracasso dos itens no Pregão Eletrônico no 03/2024, na classiÍicaçâo abaixo: FPI\. FMS e Outros

10.302.0017.2040 - Manutençâo dos Serviços de Saúde;

10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS

I 0.302.0016.2042 - Assistência Farmacêutica

10.302.0016.2214 - Manutenção do l,lAC

339030.00 - Material de Consumo

339030.99 - Outros Materiais de Consumo

3.0 - DO VALOR ESTIÍÚADO:

3.1 - O valor globalestimado para contratação será de R$ 88.866,64 (oitenla e oito mil, oitocenlos e sessenta e seis reaise sessenta e quatro

centavos).

4.0 - pERíoDo PARA o CADASTRo DA pRoposrA E Et{vto DA DocutENTAçÃo DE HABTLITAçÂo:

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA APÓS UM PERíODO DE 3 (rês) dias ÚTEIS, a partií da data da divulgação no site, e

os respectivos documentos e proposlas deverão ser preenchidos junto ao wnw.DortaldêcomDralpublicas.com.br, obrigatoriamente junto

a DISPENSA No 13/2024.

4.1.1 0 interessado deveÍá ter a@sso m sistema informado no item 4.1,

4.1.2 Limite para Apíesenlaçâo da Proposta de Preços: 2í0M)24 às 9q00, com o intenegno minimo de 06 horas para oferta de lances,

conÍorme prazo estipulado no póprio portal do item 4.1.

4.1.3 O(s) interessado(s), apos a divulgaçâo do aviso de contratação direta, participarão através do portal descrito no item 4,1, a proposta

mm a descrição do objeto ofertado e a planilha orçaÍnentáía atualizada, mm o valor final ofeíado e toda a documentação necessária para

a habilitaçâo, até a data e o horário estabelecidos pela Comissão de ContrataÉo, devendo, ainda, apresentâr declaraÇÕes com as seguintes

informaçoes:

| - o enquadramento na condiçâo de micmempresa e empresa de pequeno poÍte, nos termos da Lei Complementar n0 123, de 2006, quando

muber, emitida e assinada pelo profissional contábil habilitado (que deverá apÍesentar certiÍicado de Íegulaídade junto ao CRC);

4.1.3.1 A Proposta de preço deveÍá ser preenchida e apresentada conforme modelo @nstante no Anexo ll deste Edital e a planilha

orçamentária atualizada deverá ser apÍesentada conforme solicitação e prazo máxmo de 01 (uma) hora, determinado pela Comissão de

Contratação no póprio sistema.

4.1.3.1.1 As pmpostas/planilhas orçamentárias que nâo êstiverem em consonância com as exigências deste Edital e conforme pmjeto de

engenharia serto desonsideradas julgandcse pela desclassiÍicação, evitando assim, diÍiculdade e embaraços no julgamento das propostas

apÍesentad as.

4.1.3.1.2 Os pÍeços oÍertados nâo poderâo exceder os valores unitários, mnstantes neste Edital ê planilhâ orçamentária, devendo obedêcer

a valor estipulado pela administraÉo.
4.1.2.1.3. Sera adotado paÍa o envio de lances neste certame o modo de disputa 'Íechado", em que os licitantes apÍesentarão suas propostas,

sem porÍogaÉes.
4.2 - Os documentos necessários à habilitaçáo deverâo ser enviados via sistema www.poíaldecompraspublicas.com.br até a data e hoÉrio

deÍinido no editale no pÍópÍio portal.

5.0.DAS coNDrçôES DE PARTtctPAçÃo

5.í. A ticitaçao seÍá realizada à distância e em sessâ) pública, por meio do sistema disponÍvel no endereço elettnico:

www.portaldecompraspublicas.mm.br.
5.2.DeveÍâo ser obseÍvadas as normas e procêdimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponiveis no relerido sítio eletrÔnico para

acesso ao sistema e operacionalização.

5.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operaÉes no sistema eletrÔnim durante o pmcesso licitatÓrio

e responsabilizar-se pelo ônus deconente da perda de negócios diente da inobserYância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua àesconexão; e @municar imediatamente ao provedor do sistema qualqueÍ acontecimento que possa comprometer o stgilo ou a

segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.4-.4 participaçao nestê certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos

da legislaÉo vigente.

Praç. Sérgio lilsia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000

ÍeleÍone: (83) 344í-'1383 - e-mail: licitacao@calol6doÍocha.pb.gov br

@
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5.4.Não poderão participar os inteÍêssados:

5.4.1.Que nâo atendam às condi@s deste Editale seus anexos;
5.4.2.Estrangejros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

5.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.4.4.PÍoibidos de participar de licitações e celebraÍ contratos administrativos, na forma da legislaçâo vigente;
5.4.5,Cuj0 estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
5.4.6.Que se enquadrem nas vedaçoes previstas no Art. 14o, da lei 14.133121 .

5.5.O prosonte Edital não possibilitará a participaçâo das possoas físicas.

5.6, GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao rquisito abaixo e o respectivo mmprovante encaminhado por meio do
sistema eletÍônico, quando solicitado pêlo Pregoeiro, mmo requisito de pÍé-habililação:

5.8.1.Comprovação do recolhimento de quantia a litulo de garantia de proposta, no valor equivalente a Rt 888,00. Essa compmvação Erá
como reÍeréncia o momento de apresenteção da pÍoposta, porlanto, o prazo máximo para a 'prestâçâo' da referida gaíantia é atá â detâ o o
horário pÍsvist@ para abêrlura da sessão púUica desta licitaçâo. Encenada a etapa de envio de lances e apos a avaliação da
coníormidade da proposta, em relaçfu ao licitante provisoÍiamente vencedor, o referido comprovanle deverá ser encaminhado poÍ esse
proponente no prazo de 30 (tÍinta) minutos, contado da solicitaçâo do Pregoeio. Caberá e licitante optar por uma das seguintes modalidades
de garanüa: a) cauçâo em dinheiro ou em tltulos da dívida pública emiüdos sob a Íorma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pêlo Banm CentÍal do Brasil, e avaliados por seus vâlores emnômicos, coníorme definido pelo
Ministêrio da Economia; b) seguro garanüat c) fiança bancária emitida por banco ou instltuiçâo financeiÍa devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Centraldo Brasil; d) tltulo de capitalização custeado porpagamento únim, com resgate pelo valortotal. A referida garantia,
quando na modalidade caução êm dinheiro, deveÍá ser depositada na seguinte conta: Titular - PreÍ C do Rocha-PB - Cauçõos, Banm -
Bando do Brasil. Agência - 0581ií. Conta Conente - 46.34í3 (depósitos ou transferências identificadas, não serão aceitos pagamentos via
pix). Na hipótese do respeclivo comprovante bancário apresentar alguma inmnsistência que n& permita a confirmação de deúsito do valor
reÍerenle à garantia, a proposta seÍá desclassificada:
5.8.1.1.4 garanüa de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinâtura do contrato ou da data em
quê for declarada fracassada a licitação; AÉ3 decorÍido este prazo, o licitante d6vêÍá encaminhar o-mail para:
Íinancas@catoledoro€ha.pb.oov,br, infoÍmando o pÍogão o anêxendo o compÍoyante da cauçâo.
5.8.1.2.lmplicará execuçáo do valoÍ integÍal da garântia de proposta a recusa em assinar o contÍato ou a não apresentação dos docuÍnentos
para a mntrataçâo;

5.8.1.3.Nâo sendo comprovado o recolhimento da mnespondente quantia a título de garantia de proposta confurme as disposi@s deste
item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessâo pública desta licitação, a respectiva
pÍoposta será desclassificada.

6.0.DA APRESENTAçÃo DA PRoPosrA

6.1.0s licitantes encaminhaÍâo, exclusivamênte poÍ meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento

âdotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pública.

6.2.N0 cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo póprio do sistema, relativamente às declaraçoes necessárias e
obrigatórias, sem prejuizo da exrgência de outEs declaraÉes previstas em legislaçáo específica e na Lei 14.133/21; tais como.
6.2.'l.Que está ciente e @ncoÍda com as @ndi@s contidas no Edital da pretensa contrataçáo direta e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integÍalidde dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâl
Federal, nas leis trabalhist6, nas normas infraiegais, nas convenÉes mletivas de tÍabalho e nos termos de ajustamento de mnduta vigêntes
na data de sua entrega em definiüvo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçà] definidos no instÍumento convocatório.

6.2.2.0ue não emprega menoÍ de 18 anos em trabalho notumo, peÍigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo mênor, a
partir de 14 anos, na condi@ de aprendiz, nos termos do Art. 7', X)«lll, da Constituição Federal.

6.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabâlho degradante ou Íorçado, observando o disposto nos lncisos

lll e lV, do Art. 10 e no lnciso Ill, do Art. 50 da Constituição Federal.

6.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei

e em outras normas específicas,

6.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍte deverá declarar, ainda, em campo própno do sisteme

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3", da Lei 12306, estando apto a usuÍruÍ do lratamento favorecido previsto em
seus Arts. 42 â 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30, do Art. 40, da Lei 14.'133/21:

6.3.1.N0 item exclusivo para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o
prosseguimento no cerlame, para aquele item; e
6.3.2.Nos itens em que a participação nâo for êxclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçáo do campo'nâo'
apenas pmdulrá o eÍeito de o licitante não teÍ direito ao tratarnento Íavorecido previsto na Lei 12306, mesmo que microempresa ou empresa

de pequeno porle.

6.4.0s licitantes podeÍão retirar ou substituir a proposta, anterioÍmente inserida no sistema, até a abeÍtura da sessão pública.

6.5.Não haveá ordem de clessificeção na otâpâ de epíes€nteçáo da proposta pelo licjtanto, o quê oconerá somente após os procedimentos

de abertura da sessâo pública e da Íase de envio de lances.
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6.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que mmpÕem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.

6.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valorflnal mínimo quando do cadaskamento
da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.7.1.4 aplicaçao do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidhá tanto em relação aos lances intermediádos quanto em relaçàl ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
6.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subÍtem

anterior.
6.8.0 valorfinalminimo parametrizado no sistema poderà seralterado pelo fomecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado valorsuperior
a lance já registrado pelo fomecedor no sistema.
6.9.0 valor Íinal mÍnimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita
e peÍmanentemente âos órgãos de mntÍole extemo e intemo.
6.10.Caberá ao licitante acompanhar as operaÉes no sistema eletÉnico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decoÍrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.12.4 felsidade de declaÍação relativa ao cumprimento de qualquer condição suieitará o licitante às sanÉes previstas na Lei 14.133121, e
neste Edital, O Pregoeiro poderá promover diligência desünada a esclarecer as inÍormaÉes declaradas.

7.().DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e
obrigatórios para o exame de Íorma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:

7.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corÍente nacional;
7.1.2.Quantidade: mnfoÍme fixada no Termo de Referência - Anexo ll
7.1.3.Descriçao do obleto: contendo as informa@s similares à especifrcação do Termo de Referência - Anexo L

7.2.Todas as especificaÉes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
7.3.Será cotado um único preço para cada ítem, com a utilizaçáo de duas casas decimais.
7.4.4 quantidade de unidade a ser cotada está Íixada no Termo de Refeéncia - Anexo l.

7.5.4 apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas contidas, em mnfoÍmidade com o que

dispoe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem mmo de
fomecêr os matenais, equipamentos, fenamentas e utensílios necessáÍios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçâo
contratual, promovendo, quando requerido, sua subsütuição-

7.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, tÍabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente .

7.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erÍo, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vaíáveis, a cotâçáo adequada será â que

coÍresponde â média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
T.9.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÍão retidos na Íonte os percentuais êstabelecidos na

legislaÉo vigente.
7.10.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecdos nas normas de regência de contrataçoes públicas federais, quando

participarem de licitâçôes públicas.

7.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquêr elêmento que possa identiÍicar o licitante importa
desclassificação da proposta conespondente, sem prejuízo das sançoes previstas neste Edital.

M.DA ABERTURA DA SESSÃo, CLASSIFICAçÁO DAS PROPOSTAS E FORIT'ULAçÃO DE LANCES

8.1.A abertura da presente licitaÇáo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local

indicados neste Edital.

8.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:

8.2.1.Será desclassiÍicada a proposta que identiÍique o licitante;

8.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo realportodos os paÍticipantes;

8.2.3.4 não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitjvo em sentido contÍário, levado a efeito na Íase de aceitação.

8.3.O sistema ordenará automaticamente as proposlas classiÍicadas, sendo que somente eslas paÍticiparão da fase de lances.

8.4.0 sistema disponibilizará campo pÍóprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5.lniciada a Íase competitiva, os licitantes poderáo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registÍo:

8.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitáÍio do item,

8.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abeÍtura da sessão e as regras estabelecidas neste

Edital.

Praça Sérgio iraia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.E8+000
TeleÍone: (83) 344íí383 - àmail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.br
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8.7.0 licitante somente poderá oÍerecer lance de valor infeÍior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
8.7.'1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inlermediários quanto em relação
à proposta que cobrir a melhor oÍerla deverá ser de Rg '1,00 (um real).
8.8,Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
8.8.1.0 licitante poderá, ofertar seu lance no interualo mínimo de 06 horas determinado no próprio sistema, sendo considerado o último lance
no momento do Íechamento.
8.8.2.Será adotado para o envio de lances neste c€rtame o modo de disputa "aberto', em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com pronoga@es.

8..8.3.0 PÍegoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, envie a sua propcta atualizada,
adequada ao último lance ofertado e apos a negociaçáo realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando
necesúrios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados:
8.8.4.E facultado ao Pregoeiro pronogar o pÍazo estabelecido, a paÍtiÍ de solicitaçâo fundamentada e acêita, feita também no sistema pelo
licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
8.8.5.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no sistema a nova data e horário para a sua continuidde,
observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.
8.8.6.4pos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

9.ll.DA FASE DE JULGAMENTO

9.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro Êalizaá a venfic4ão da conformidade da proposta provisorlamente classificada em
primeiro lugar quanto à âdequaçâo ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contÍatação,
mnÍorme definido neste Edital-

9.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviardocumento drgitalcomplementar, por meio do sistema, no prazo minimo de 30 (trinta)
minutos, sob pena de nào aceilaçtu da proposta:

9.2.1.E facultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita tamtÉm no sistema pelo
licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando mnstalado que o prazo estabelecido náo é suficiente;
9.3.Será desclassiÍicada a proposta vencedoía que:
9.3.'l.Contiver vícios insanáveis;
9.3.2.Não obedecer às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;

9.3.3.Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrataçáo;
9.3.4.Não liverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
9.3.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Pregoeiro recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do item 6.Í0
deste Edital.

9.4.É indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação,
nâ: sendo possível a imediata confiÍmaçã0, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentaçár que mmprove a viabilidade da
proposta:

9.4,1.E facultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabêlecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo

licitante, antes de findo o pÍazo, ou de ofício, quando constatado que o prâzo estabelecido não é suficiente;
9.4.2.A inexequibilidade, nessa hiÉtese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:
9.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
9.4.2.2,lnexistirem custos de opoÍtunidade capazes de justificar o vulto da oÍerta.
9.5,0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar eros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,

atflbuindo-lhes eÍicácia para fins de classificação.
9.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeÍá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao saneamênto de
eventuais enos e falhas das propostas. Em qualquer hipotese, o seu reinício somente poderá ocorÍeÍ mediante aviso pÍévio no sistema com,
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência e a oconência será registmda em ata.
9.7.Encenada a Íase dejulgamento, após veÍificada a conformidade da pÍoposta classiÍicada em primeiro lugarquanto à adequaçáo ao objeto
estipulado e compatibilidade do preço Íinal em relaçáo ao estimado para a conkaçâo, o Pregoeiro veriÍicará a documentação de habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, poÍém, como requisito de pré habilitaçâo, será solicitado ao licitante provisoriamente
vencedor a comprovação do remlhimento de quantiâ a titulo de garantia de proposta, nos termos do ilem 5.6 deste Edital.

10.0.0A HABTLTTAçÃO

10.1.0s documentos necessáÍios à habilitação dos licitantês, deverão seÍ apresentados via sistema, mnforme relacionados abaixo:

O ENVELoPE DOCUMENTAÇÃO deveíá conter os seguintes elementos:
í0.2.Pê3soa JuÍídica:
10.3.1.Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ.

Prâg. SÉígio ííai., ío 66, cÉntío, Craohá do MtôPts, CEP 5r.0d+000
TeleÍono: (83) 3441í383 - smail: licitâcao@catoledoÍocha.pb.gov.br
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'10.3.2.Prova de inscrição no cadastro de conmbuintes municipalou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e mmpativel com o objeto mntratual.
10.3.3.N0 caso de empresário individual: inscÍição no Registro Público de Empresas lrêrcantis, a cargo da Junta Comercial da respecliva
sede. Em se tratando de MicroempreendedoÍ Individual - MEI: Certificado da Condição de MicroempÍeendedor lndividual - CCMEI, cuja
aceitaÉo Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.po(aldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,
sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: inscnção do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junte Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscriçãodo ato mnstitutivo no RegisEo

Civil de Pessoas Jurldicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradoÍes. No caso de filial,

sucursal ou agência de sociedadê simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empíesas Mercantis onde tem sede a matriz.

Em se tratando de sociedade emprcsária estrangeiÍa com atuação permanente no Pais: decrêto de autorização para funcionamento no Brâsil.

Salienta-se que os documentos relacionados nesle subitem deverão estar acompanhados de todas as altera@es ou da mnsolidação
respectiva, e cópia dos documentos pessoais do titular/sócios.
10.3.4. Balanço patÍimonial e demonstÍqÕes contábeis do último exercício social, iá exigiveis e apresentados na forma da lei e em
conÍoÍmidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, mm indicaçao das paginas conespondentes do livro diário em que o
mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abêrtura e encenamento, assinados por profissional Contábil
habilitado e devidamente registrados na junta clmercial competente, ou apresentados através do SPED, devendo ser apresentado o recibo
de entrega junto a Receita Federal (em conformidade com as determina@es legais), vedada a sua substituifio por balancetes ou balanços
provisórios. Tratando-se deempresa constituída hà menos de um ano, ou aquelaque ainda não tenha realizado oÍechamentodo sêu pÍimeiro

ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balanço de Abertura assinado por profissional Contábil habilitado e devidamente
registrado na junta comercial competente ou com recibo de entrega junto a Receita Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao
microempreendedor individual.
10.3.5.Prova de regularidade frscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federaldo Brasil - RFB e pela Procuradoria€eral da Fazenda Nacional - PGFN, ÍefeÍente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.75'1, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.3.6.Prova de regulandade com a Fazenda Estadualou l/unicipalda sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concone, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na Íorma da lei.

10.3.7.Comprovaçáo de regularidade Íelativa ao Fundo de Garantia por Tempo de SeÍviço - FGTS, apÍesentando o respectivo CertiÍicado de
Regularidade Íomecido pela Caixa Econômica Federal.

10.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante â apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-Lei n0 5.452, de 10 de maio
de 't943.

10.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em fabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor

de dezesseis anos, em qualquer kabalho, podendo êxistir menor, a paÍtir de quatoze anos, na mndição de aprendiz, nos termos do AÍt. 70,

lnciso rc«lll, da ConstrtuiÇão Federal, conÍorme modelo - Anexo ll.

10.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta emnômica mmpreende a integralidade dos custos pera

atendrmento dos dirêitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tÍabalhistas, nas normas inkalegais, nas convençoes

mletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conÍorme modelo - Anexo lll.
10.3.1 1 .Cêrtidão negativa de Íeitos sobre Íalência expedida pelo distÍibuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista

para abertura das propostas.

10.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal de Contas da Uniâo, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista

para abertura das propostas, no endereço elelrônim: www.tcu.qov.br.

10.3.13. Comprovaçâo de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita

através de atestado fomecido poÍ pessoa jurídica de direito público ou privado.

10.3.14.CompÍovaçao do cumprimento de requisitos normativos, coníorme modelos - Anexo V:

10.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;

1 0.3.14.2.Declaração de inexistir Íato impeditivo;
10.3.14.3.Declaração de não possuií no quadro societário servidor da ativa do ORC;
'10.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;

10.3.14.5.Declaração de cumprimento da reseNa de cargo paÍa deficiente e de acessibilidadei

10.3.14.6.Declaraçâo de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e

10.3.14.7. Declaração de observância do limite de contratação com a Adminiskação Pública.

10.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meío do sistema, em Íormato digital, no prazo de no mínimo 30 (trinta)

minutos, contado da solicitação do PÍegoeiro, prorrogável por igual periodo, nas seguintes situaçôes:
'10.5.1.Por solicitaçâo do licitante, mediante jusüÍicativa aceita pelo Pregoeiro; ou
10.5.2.0e oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exiglCos.

10.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:

Praça séÍgio tlaia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Íelefono: (83) 344í{383 - Êmail: licitaca@cald€doÍocha-pb.gov.br
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10.6.1.0s documentos relativos à Íegularidade Íiscal mnstantes deste Edital, somente serâo exigidos em momento posterioÍ ao julgamento

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
10.7.4 veriÍicação pelo Pregoeiro, em sítios elekônjms oÍiciais de órgãos e entidades emissores de certjdôes constitui meio legal de pmva,
para Íins de habilitação.
1o.8.Apos a entrega dos documentos para habilitaçã0, não será permitida a substituição ou a apresentaçâo de novos documentos, salvo em
sede de diligência, para:

10.8.1.Complementação de infoÍmaÉes acêrca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar Íatos

exstentes à época da abertura do certamet e
10.8.2.Atualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado aNs a data de recebimento das propostas.

10.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigêncías para habilitaçáo, o Pregoeiro examinará a pmposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos
definidos neste instrumento para o ênvio da proposta e, se necessáno, dos documentos complementaÍes, adequadâ ao último lance ofertado:
10.9.1.Serao disponibilizados para acesso público os documentos de habilÍtação dos licitantes convocados para a apresentaçãr: da
documentaÉo habilitatória, após concluidos eventuais procedimentos da Comissáo de Contratação, para sanar erros ou falhas que não

alterem a substância dos documentos e a sua validade lurÍdica, observadas as disposiÉes deste Edital.

10.10.A mmprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para eÍeito
de contratação, e não como mndição para participaçâo na licitação, observando-se o seguinte procedimento:

10.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitaçá0, deverão apresentar toda a
documentação exigida para mmprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os doc'umentos enumerados neste instrumento paÍa

efeilo de habilitaçâo, mesmo que esta apresente alguma restÍição;
10.10.2.Na hipotese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trcbalhista quando da comprovaÉo de que tratâ o item anterioÍ,
seÉ assegurado prazo de cinco dias úteis, pronogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento

ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de cêrtidão negativa;

10.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regulariza@o fiscal e trabalhista será contado a partr da divulgação do
resultado da Íase de habilitação. A prorrogaçâo desse prazo poderá ser mnc€dida, a cntério do Pregoeiro, quando requenda pelo licitante,
mediante apresen tação de justificativa;

10.10.4,4 abertuÍa da íase recursal em relaçáo ao resultado do certame oconerá apos o prazo de regularização fiscal e trabalhista de que

tratam os dois subitens anterioresl
10.10.5.4 não regulariza@o da documentaçâo, no prazo acima previsto, implicará decadência do dkeito à mntratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remânescentes, na ordem de classificaçáo,
ou revogar a licitação;

10.10.6.Se, na ordem de classiÍicaçã0, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porle com alguma restrição na documentaçâ)
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
10.11.Somente haverá a necêssidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos, mediante apresentaÉo dos documentos originais
não digitais, quando houver alguma dúvida em relaÉo à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
'10.12.Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitjdos:

10.12.1.Se o licitante íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os dodmentos
devêrão estarem nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emilidos somente em nome da matiz.
10.13.Os documentos exrgidos para fins de habilitaÉo no certame deverão ser organizados na ordêm descrita neste instrumento, precedidos

por índice corespondente, apresentados em original; ou por úpia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro

da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação;ou publicaçao em órgão da impÍensaoficial. Estando peíeitamente legíveis, sem mnter
bonões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do pÍazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do refurido

indice não inabilitará o licitante, sendo que:

10.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados no

item anterior, mediante apresentaÉo de original ou de declaraÉo de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
'10.13.2.Quand0 o documento for obtido via lntemet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônim nele indicado;

10.13.3.P0derá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de Íomecedor, constante dos arquivos do ORC, para

comprovaçâo da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.

10,14,Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de ContrataÉo poderá sanaÍ erÍos ou Íalhas que nâo alterem a substância dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisao fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fns
de habilitaçao.
'10.'l5.Havendo necêssidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao saneamênto

de eventuais enos e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipotese, o seu reinício somente poderá ocorÍer

mediante aviso pÍévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatÍo horas de antecedência e a omnência será registrada em ata.

í í.0 - DO PAGAMENTO:

1 1.1. O pagamento ocorÍerá denko de 30 (trinta) dias, após a efetivâ execuçâo dos serviços, mediante apresentaçáo boletins de medição e

da respectiva nota fiscal e após atesto do setor mmpetente, nos termos da Lei Federal n0 14.1332021. Fica condicionado à apÍesent4âo

dos boletins dê mediçâo e emissão das respecüvas notas fiscais.

Praça Sérgio aia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Tolsfone: (83) 3441-1383 - êmail: licitaca@cáolsdorochâ.pb.gov.br
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11.2. Para rcalizeíifu dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manteÍ a regulaÍidade Íiscal e trabalhista apresentada durante processo

de habilitaçao;

í2.0 - DAS DtsPostçôes eem|s:

í2.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em paÍtê, por conveniência administÍativa e interessê
público, deconente de íato superveniente, devidamente justificedo.

12.2. O l,Íunicípio deverá anular o presente Editalda Chamada Pública, no todo ou em paÍte, sempre que aconteceÍ ilegalidade, de oficio ou
poÍ provocaçâo.

12.3. A anulaçâo do procedimento de Chamada Pública, ná: gera direito à indenização, ressalvada o disposto no paragraÍo único do art. 71

da Lei Federal n" 14.133/2'1.

12.4. Após a fase de classiÍicação das pmpostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo deconente de fâto supêrveniente

e aceih pelo Município.

Catolé do , 17 dejunho de 2024

JoÃO PA IO VIEIRA ALVES

Diretor I de Licitaçoes

Praça Sérgio lraia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.E84-000

Telêfone: (83) 34411383 - e-mail: licitaca@catolcdorocha.pb.gov.bÍ
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DtSPENSA DE VALOR COM BASE NO 1E!14.133t2021, ART.75, Iil, A (pNCp)
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1.(),DO OBJETO
Conkatação de empresa para fornecimento de material de laboratório, para atender as necessidades do laboratório de análises clínicas do
Centro de Especialidades "Dra. l\4aria Daluz Marques Ba[eto, deste irunicípio", devido o fracasso dos itens no Pregão Eletrônico n0 032024.

2.().JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contrataçâo:
2,1.'1. Devido o Íracasso dos lotes ocorÍidos no Pregão EletÍônim n0 03/2024, devido à grande necessidade para a continuidade dos serviços
de realizaçà: de exames laboratoriais que são ofeÍecidos no CentÍo de Especialidades do MunicÍpio, para atender a todos os usuários do
SUS que se utilizam dos reÍeridos serviços diariamente,

Is
D IRETO R IA GERAL DE
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3.0.00 SERVrÇO
3.'l.As câracteristicas e especificaÉes do obleto da referida contratação são:

Item - Código - DescÍição Unidade QuântiJade Vh. Unit. Máximo

1 . DESTILADoR OE ÁGuA. cOM cEssÂo DE Uso oo EQUIPAMENTo. I,ooELo GPD (SISTEMA DE ÍRATAMENTo DEÁc nsl e oetouràçÃo;ÁGuA DE AcoRDo RDc
3022005 (Trpo 1 E Trpo 2), coir 6 EsTAGtos DE TRATAMENTo E puRtFtcAÇÃo, pRoDUz ATÉ i5 LtTRos poR HoRA;
AGUA PARA PROCEDIÍI.IENTOS DE PRÊPARAÇÃO DE REAGENTES E CALIERADORÉS E CONTROLES).

1 - 0044665 - CONJUNTO DE F|LÍRO E |NSU[,4OS PARA DESTTLAoOR uNo 14
OS[.4OSE RESERVA,

2 - REAGENTES HEMAÍoLócrcos PARA EeutpAMENTos HEMAToLóctcos po pRópRto Do MUNtcípto:
EQ{JIPAIúENTO 01 . [iYTHIc 18{HEI,AIoLoGIA) . 18 PARÂMETRoS coi,l 3 DIFF E 3 HISToGRÂMAS, IIENoR cotisuMo
DE REAGENTE E AMOSTRA D0 ITERCADO; VELOCIDADE: > 60 AMOSTRAS/HORA; VoLUilE DE AiTOSTRA: 9.8 MLi
I{ETOoOLOGTA: rMPÊDÂNCA (WBC, RBC E PLT E ESPECTROFOTOMETRTA (HB); Í DTMENSÔES: 350X250X340 r ll . gKG.

PARAMEIROS: WBC; LÍM#, LIM%; MO[t#, ÍSOM%;cRA#,cRA%; RBC; HBc; MCV; ilCH; I,ICHC; RDW, PLT; MPV; PDW; PCT.

iIARCA ALERE MODELO: titYTHlC 18;

EQUIPAiIENTO 02 ERBA H56O . 60 (sEssEr{TA) AuosrRÁ poR HoRÀ 32 pARÂrrETRos wBc, RBc, HGB, HcT, McV rrtcH,
Í{CHC, RDW4V, RDIIV§D, PLT, TIFY, PIM.CV, PDW.SD, Pfi, P-LCR, P.LCC, NEU%, LYi,VO, ]ÚON%, EOS9O, BASPÁ, NEI#, LYIII#,

MoIi#, EOs#, BAs#, ALw.., LIc%,, ALY#, LIc{t, NRBC%-, iIRBcf DIFEREI.ICIAL DE LEUcÓclTos oE clNco PARTES. VoLUI,E
DE ArrosrRA DE i0 ATÉ 22 ML cAprLAR, PARA i{oDo 0E ÍíEorçÂo NoRttAL Ê PARA itoDo pRÉ.DLUlDo; [,rEroDolocrA:
tMpEDÂNcA ctloÍrtElRtÀ HEÍrtocLoBt a L[nE oE crANETo

2.0044666. DILUENTE HEMÁTOLOGICO 
,IO 

LITROS LITRO

coMpATlvEL ci Eeurpaueltro uwntc tã Gl 8

3 - 0044667, LTSANÍE HE|\4AÍoLOG|CO 1 LTTRO CONPATIVET COM FÍ 4
EOUIPAMENTO MYTHIC 18.

4 - 004,1668 - DETERGENTE HEIVATOLoGICO 1 LITRO LITRO

coMpATrvEL c/ Eourpnueruro urrutc tí FÍ 6

5 - 0044669 - DTLUENTE HEMAToLóGrco 0E 20 LlÍRos cot\,tpATtvEl Gt 36
CiEOUIPAIVENTO EREA H56O

6 - 0044670 - LISANTE (LYSE 1) DE 200 ML CO|\4PATÍVEL C/
EQUIPAI\4ENTO ERBA H56O

7 - 00,t4671 - LTSANTE (LYSE 2) DE 500 t\41 CO|\4PATTVEL C/
EOUIPAMENTO EREA H56O

8 - 0044672 - DETERGENTE (H CTEAN) DE 50 ML COMPATTVEL C/
EQUIPAI\4ENTO ERBA H56O

I - 0044674 - TUBO COr\,l EDTA 4ML CX/100 UND.

t0 - 004467s - sotuÇÃo ANTtcoAcuLANÍE p/ HEMAToLoctA
c/200M1.

Vk. Total

tt

Fr

Fr

Cx

UND

20

20

'10

400

2

4.O.DO TRATAi,IENTO DIFERENCIAOO PARA TIE/EPP

4.l.Salienta-se que na reÍerida conkatação, não será concedido o katamento diferenciado e simpliÍicado para as Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte, nos termos das disposi@s mntidas nos Arts, 47 e 48, da Lei Complementar n0'123/2006, visto estar presente a condiÉo

Praça Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
TeleÍone: (83) 3441.1383 - email: licitaca@caloledorocha.pb.gov.br

DISPENSA+ No. 2412024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, 000068/2024
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prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitaçáo Dispensa - Lei 14.133m21, An.7 5, lll, a (PNCP); Decreto Municipal n0

$2n023.
4.2.N0 processo, poítanto, deverá ser considerado quaiquer fomecedor ou executante em potencial que se enqudre nos requisitos da
noÍma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as MicÍoempresa, Empresa de PEueno PoÍte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

5.0.DAs oBRrcAçôEs 0o CoNÍRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto mntratado efetivamente realizado, de acordo mm as cláusulas do Íespectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

s.2.Proporcionar ao ContÍatado todos os meios necessários para a fiel execuÉo do objeto da presente mntÍatação, nos teÍmos do

conespondente instrumento de ajusle.
5.3.NotilicaÍ o Contratado sobre qualquer irÍegularidade encontÍada quanto à qualidade dos produtos ou seNiços, exercendo a mais ampla e

completa fiscalizaçfu, o que não exime o Contrâtado de suas responsabilidades pactuadas e pÍeceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da mntÍação, as disposiçõês dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0,DAs oBRTGAçôES Do coNÍRATADo
6.1 .ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obÍigaçôes mncementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem mmo por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecêdores ou terceiros em raze) da execução do obieto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesâs decorentes, os materiais ou s€rviços que apresentarem deÍeitos, alteraçoes, imperrei@ ou
quaisquêr inegulandades discrepanles às exigências do instrumento de ajusle pactuâdo, ainda que mnstatados somente após o recebimento

ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em paíte, o objeto da contrataçâo, salvo mediante pÍévia ê êxpressa autorizaçâo do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do conúato ou outros instrumentos hábeis, em mmpatibilidade com as obrigâÉes assumidas, todas as

condi@s de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de mntratação direta por Dispensa, conforme o caso, apresentando

ao Contratante os documentos necessârios, sempre que solicitado.

ô.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e

qualificaçáo exigidas quando da instÍução do referido processo de contrataçâo direta.

6.6.Executar todas as obÍigaÉes assumidas sêmpre com obseÍvância a melhor lécnaca vigente, enquadrandGse, ígorosamente, denko dos

preceitos legais, normas e especifica@s técnicas conespondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade mm o objeto da contração, as disposiçôes dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133/21 .

7.o.Dos PRAzos E DAvrcÊNcn
7.1.O pÂzi má(imo para a execuçâo do objeto desta contrataçâo e que admite pÍoÍrogaçâo nes condi{iões e hipóteses previstas na Lei

14.13321, esta abaixo indicado e será consideÍado da assinatura do Contrato ou equivalente:

7.1.1.Entrega: 2 (dois) dias;
7.1.2.Local de Entrega: CentÍo de Especialidades Maria da Luz.

7.2.A vigência da presente mntrataçâo será determinada: até o íinal do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do

respectivo instumento de aiustet podendo ser prorÍWada, nas hiÉteses e nos teímos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14133n1.

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REÀ'USTE

8.1.Os pÍeços confatados são Íixos e iÍreajustáveis no pÍazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitaÉo do ContÍatado, os preços poderão soÍrer reajuste após o intenegno

de um ano, na mesma proporçe) da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estjmado,

exclusivamente paÍa as obrigaçÕes iniciadas e mncluídas apÔs a oconência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos Íinanceiros do Último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de Íeâjustamento, o ContÍatante pagará ao Contretado a importância calculâda pela última

varieÇão conhecida, liquidando a dferença corespondente tâo logo sela divulgado o índice definitivo. Ficao Contratado obrigado a apresentaÍ

memória de úlculo reÍeíente ao reaiustamento de pÍeços do valor remanescente, sempre que este oconer.

8.5.Nas aferiçoes finais, o indice utilizado para reaiuste será, obrigatonamente, o deÍinitivo.

8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entá: em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registÍo da variação do valor mntratual para fazer face ao rêajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

8,9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equillbrio econômico-{inanceiro, quandoÍoÍo caso, será de até um mês, contado

da data do Íomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as

disposi@s dos Arts. 124 a 136, da Lei 14j33ü.

Praça SérgÍo 8la, n"66, centro, CatoÍê do Rocha-PB, CEP 58.66+000

ÍsleÍone: (83) 3441í383 - B,mail: licitacao@cíoledoÍocha.pb.gov.bÍ
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9.().DO PAGATENTO
9.1.O pagaÍnento será realizado mediante processo regulaÍ e em observância às normas e píocediÍnentos adotados, bem como as
disposiçoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinle maneira: Para oconer no prazo de tÍinta di6, contados do período de
adimplemento.

r0.0.DA vERtFtcAçÂo 0A ouALtFtcAçÃo TÉcNtcA E EcoNôMrco.FtNANcEtRA
10.1.Se necessaria a verilicação da qualrÍicaçêo técnica e emnômico-Íinanceira do licitante, a documentaçáo essencial, súlciente para

comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela defrnida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2.Salaenta-se que a documentâção Íelacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstÍar a capacidade do licitante de realizar

o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitaÉo jurídicat qualiíicação têcnjco-proÍissional e técnico-operacional; habilita@s fiscal,

social e trabalhista; e habilitaçáo econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas mntrata@s em valores inferiores

a um quarto do limite paÍa dispensa de licitaçâo pera compras em geral, conforme as disposiFes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

tt.o.oo cnrÉruo oE AcErrAçÁo Do oBJETo
11.1.Executada a presente contratação e obseÍvadas as condiçôes de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e

condi@s para receber o seu objeto pelo Contráante obedecerâo, conforme o caso, às disposi@s do Art. 140, da Lei 14.13321.

11.2.P0r se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dará pelas partes, quando veriÍicado o
cumprimento das eÍgências de caráter tecnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escÍita do Contatado. No caso do termo detalhado de

recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decuco do prazo de observa@ ou vistoía, que comprove o

atendimento das exigências contÍatuais, nâo podendo êsse prazo ser superioÍ a 90 (noventa)dias, salvoem casos exc€pcionais, devidamente
jusüÍicados.

í2.0.0os pRocEDtMEilTos oE FlscALtzAçÃo E GERENCTAÍúEilTo

12.1.Serao designados pelo Contratante representantes com atribui@s de Gestor e Fiscal do mntÍato, nos termos do Art. 117, da Lej

14,133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua exêcução, Íespectivamente, permitida a contratação de terceinos paÍa

assistência e subsídio de informa@s peúnentes a essas atribui@s.

t3.0.DAS sANçôEs ADMTNtSTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administratvamente, Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraFes
previstas no Art. 155, da Lei 14.13321 e serão aplicadas, na foÍma, condições, regras, prazos e procedimentos deíinidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamenle pela iníração adminlstÍativa de dar causa à

inexecução parcialdo contrato, quando nà) sejustiÍcara imposiçâo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vhgula cinco

por cento) aplicada sobre o valor do mnlrato, por dia de atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez

por cento) sobrê o valor do contrato por qualquer das inÍraÉes administrativas previstas no referido Art. '155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançá0, pelo prazo de dois anos, aplcada

ao responsâvel pelas infÍaÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo câput do referido Art. 155, quando nâo se iustificar
a imposiçáo de penalidade mais grave; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou mntratar no âmbito da Administação Pública diretâ e

indiÍêta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinm anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xlldo caput do refendo Art, 155, bem mmo pelas infraÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo que justiíquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo referida no § 40 do reÍerido A(. 156; Í - aplicação

cumulada de outras sanÉes previstas na Lei 14.133121.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a mmunicação ao Conüatado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros rnoratórios de 1%

(um poÍ cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í1.().DA COMPENSAçÃO FTNANCEIRA
'14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamênto nos termos deste instrumento, e dêsde que o Contíatado não tenha concoÍrido de alguma

forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data conespondente

ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratôrios devidos eÍn Gz J do atrâso no pagamento serâo calculados com utilizaçfu da

seguinte Íórmula: EM=NxVP,l,onde: EM = encargos moÍatóÍios; N = número dedias entre a data prevista para o pagamento e ado
eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= indice de mmpensação financeira, assim apurado: I=(TX=100) =365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federalque o

substitua. Na hipotese do reÍerido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em subsütuiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 
-de 

-de 

2!,24

laconara VoÍíssimo Dutra
Secretária Municipal de Saúde

Praçá SéÍgio ilaia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.88+m0
TelêÍon0: (83) 3441-1383 - G,maili licitacao@cíoledorochs.pb.gov.br
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ANEXO II

MoDELo DE DECLARAÇÃo - de não empregar menor

REFERENÍE: DISPENSA lf 2112021

PREFETTURA MUNrctpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB

PROPONENTE

CNPJ

1.0 . DECLARAÇÃo de não empregar menor.
O pÍoponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho nolumo, ínsalubre ou
perigoso e nem mênoÍ de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz
na forma da legislação vigente; em acatamento às disposiçÕes do Art. 70, lnciso XXXlll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal

n" 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURq
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÁO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Praça SéÍgio Maia, n0 66, certro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
TelêÍone: (83) 3/141.í383 - e.mail: licitaca@cáolêdorocha.pb.gov.br

PRÉFÉ IÍU PA M U N ICIPAL DE

a

@
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ANEXO l

MODELO DE DECLARÂçÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: DISPENSA N" 2412024

PREFEITURA I/UNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA . PB

PROPONENTE

CNPJ

í.0 . DECLARAçÃO quo a propGta econômica compÍêende a integralidade dos cu§tos.

O pÍoponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos tÍabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas mnvençoes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entÍega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
RepÍesentante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Roch&Pa, CEP 58.88,L000

TêleÍone: (83) 3,1,11-í383 - e-mail: licitacao@cídodoíocha.pb.goY.bÍ
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DEror{rzÁÇÀo; ÁGuA oE acoRDo RDc 302200s 0lPo í E TlPo 2), Goir 6 EsÍaclos DÊ ÍRAÍailENTo E
punrrrclÓÃ0, pRoDUz ATÉ t5 LtrRos PoR HoRA; ÂcuA PARA PRocEDllrEt{Tos DE PREPARAqÃo 0E

REAGENTES E CALIBRADORES E CONTROLES).

1 - 0044665 - CONJUNTo DE FILTRO E INSUMoS PARA uND 14
OESTILAOOR OSMOSE RESERVA,

OIR ETO R IA GERAL OE

2 - REAGENTES HEMA PARA IPAM Do PRÓ NrctPr0:

EQUIPAMENÍO 01 . MYTHIC 18(HEMATOLOGIA).18 P ETROS COM 3 DIFF E 3 HISTOGRÂMAS. MENOR

CONSUMO OE REAGEXTE E AMOSÍRA DO MERCAOO ; VELOCIDADE: > 60 AÍúOSTR S/HORA; VOLUME DE

Is
DtsPElisA N0. 2412024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, 000068/2024

AI{EXOV

MODELO DE PROPOSTA

coM BASE NO LEr 14.133/2021, ART.75, lll, A (PNCP)

RAzÃo SoCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:
.IELEFONE 

/ FAX
EI/íAIL:

Objeto: Contrataçáo de empresa para fornecimênto ds material de laboratório, para atender as necBsidadss do laboratório dê

anállses clínicas do Centro de Especialidades "Dra. ilaria Daluz Marques BsÍÍeto, dsste i,lunlcíPio", devido o fÍacasso dos ilens no

Prêgão Eletrônico no 03m24.

Item' Codigo - Descriçe) Marca Uniiade Quantidade Vh. unit. Máximo Vk. Total

1 . DESTI DE IPAMEI{TO M00EL0 GPD (StSTEtrA DE

TRATAi'ENTO DE POR OSMOSE REVERSA, SISIEMA AVANçAOO DE OSMOSE REVERSA E

AirosTRA: 9.8 ÍúL; iIEIOOOLOGIA: IMPEDÂNCIA (WBC, RBC E PLT E ESPECTROFOTOMEÍRIA (HB); 

'DrrÉ §ÔEs: 3í)x250x310 M - gKG. PARÂI,ETRoS: WBC; UMf, Llli%; ilotlf, Íilo 7.; GRA#'GRÂ%; RBC;

HBGi tlCV: ilCH: CHC; RDW, PLT; tlFt/; PDYU; PCT. IIARCA: ALERE iIOOELO: MYTHIC 18;

EoutpAxtENTo 02 ERBA H560 - 60 (sEssEI{IA) AflosrRA PoR HoRA u PARÂIúEÍRos wBc, RBc, HGB, Hcr, l{cv,
ucx, ucrc, nowcv, aowso, PLÍ, F|/, PDIY€V, PDW§D, PCT, P-LCR, P-LCC, Nzu%, LYp/o' iloil7.' Eo$Á,

BAST.,tlEt#,LYH,Oi#,EOS*,BASí,ArYvo',,UeÁ',Al-Yf,.l.Jcf,l{RBeÁ"i{RBcroFEREt{ClÁl-DE
ieUCrlrnOS oe Crti:O pl*tgS. vOt-Uue Oe mOsÍRA OE 10 AÉ 22 ilL CAPILAR, PARA iroDo DE t EDIçÁO

iIoR AL E PARA Í{ooo pnÉou.uloo: EIoDoLoGIA IÍÚPEoÂI.ICIA CÍTO EÍRIÀ HEIIIoGLOBI{Â LNRE DE

ctÁltElo

2.0044666, DILUENTE HEMATOLOGICO 1O LITROS LIÍRO

coMpATIVEL c/ EourpAMENÍo MyTHrc rB I 8

3 - 0044667 - LISANTE HEI\íAToLOGICO 1 LITRO CONPATIVEL F( 4
COM EQUIPAMENTO I\4YTHIC 'I8.

4 - 004,1668 . DETERGENTE HEMAToLOGICO 1 LITRO tlTRo FÍ 6
COMPATIVEL C/ EQUIPAMENTO I/YTHIC 18.

5 - 004.Iô69. DILUENTE HEMATOLÔGICO DE 20 LIÍROS
coMpATrvEL c/EeurpAMENTo ERBA H560 Gl 36

6 - 0044670 - LTSANTE (LYSE 1) DE 200 ML COMPAÍIVEL C/ ft N
EQUIPAMENTO ERBA H56O

7 - 004,1671 . LTSANTE (LYSE 2) DE 500 ML COMPAÍ|VEI C/ ft N
EQUIPAI\4ENTO ERBA H56O

I - 004,t672, DETERGENTE (H CLEAN) DE 50 ML COMPATIVEL C/ Fr 10
EQUIPAI\,IENÍO ERBA H56O

I - 0044674 - TUBO COM EDTA 4ML CV100 UND. Cx 400

to-004467b - soLuÇÁo ANT|CoAGULANTE P/ HEMAToLoGIA uND z
C2OOML,

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha'PB, CEP 58.884-000

ÍeloÍone: (83) 3tl,í11383 - e-mail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.bÍ
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Valor total global: R$ _

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

coNDrÇôES DE PAcAi/ENTo

PRqzo E LocAL DE ENTREGpJEXECUÇÃo

OIRETORIA GER AL DE

uarnçôes

Nâo inferior a 60 dias

Despesas inerentes a impostos, tributos, contrataçâo de pessoal, taxas e outros, conerão totalmente por conta da Empresa contralada;

Aprêsêntamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

DADoS BANCÁRIoS:

Contato para pedidos:

E-mail:

Local de de 2024.

Assinatura do Responsável CPF

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver

Praça Sérgio Íi,laia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Telefone: (83) 34/t1.r383 - email: licitacao@cádêdorocha.pb.gov.br
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MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA-e No 2/U2024

PRoCESSo ADMINISTRATIVo N. 000068/2024

CONTRATO No: ...J...-DGL

TERMo DE coNTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRÊFEIIURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO

RoCHA E . ...., PARA EXECUÇÃo DE sERVrÇo coNFoRME DtscRrMtNADo NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do

Rocha - PB, CNPJ n0 09.067.5620001-27, neste ato Íepresentda pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia SenÍim, Brasileiro, Casado, Agónomo,

residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, SN - Zona Rural - Catcle do Rocha - PB, CPF no 768.898.07472, Carteira de ldentdade

n0 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CNPJ n0 ........., neste

ato representado por .... resrdente e domiciliado na ,..., ......... - ..... CPF no ........., Carteira de ldentidade no ,..., doÍavante

simplesÍnente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presênte contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condi@s
seguintes:

cúusuLA pRtrrEtRA. Dos FUNoAI ENToS:

Este contrato decone da Dispensa n0 242024, processada nos termos da Lei Federal n0 14.133, de '10 de Abril de 202'1; e legislação

pertinente, consideradas as alter@s posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estâo sujeitos como também às cláusulas

deste contrato.

cúusuLA SEGUNDA. Do oBJETo:

O presente contrato, tem poÍ Objeto: ContÍatação de empresa para íomecimento de material de laboratorio, paía atender as necessidades

do laboratório de análises clinicas do Centío de Especialidades 'Dra. MaÍia Daluz Marques Baneto, deste Municipio', devido o Íracasso dos

itens no Pregão Eletrônico n0 03/2024.
O serviço deverá ser executado Íigorosamenle de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento, proposta apresentada,

especifica@s técnicas conespondentes, Dispensa Elebônica n0 2412024 e instruçoes do Contlatanle, documentos esses que ficam fazendo

partes integrantes do pÍesente contrato, independente de transcÍiçâo; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

cúusuu rencetRÂ. oo vALoR E PREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

cúusulA euARTA. Do REAJUSTAtttENTo EÍrl sENTl0o ESTRlro - RÉÀlusrE:

Os preços contratados são fixos e ineajustâveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contÍataçáo e mediante solicitâção do Contratado, os preços poderão softer reajuste apÓs o intenegno de

um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-|8GE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obÍiga@es iniciadas e concluidas após a ocorÍência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeim, o intenegno minimo de um ano serâ contado a paÍtir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice dê realustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última

vanaçáo conhecida, liquidando a diferença coíÍespondente tão logo seja divulgadoo indice deÍiniüvo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memôria de cálculo reÍêrente ao Íeâjustamento de prêços do valor Íemanescente, sempre que este ocorer'

Nas aÍeri@s finais, o lndice uülizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajuslamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sêrá adotado, em

substituição, o que vieÍ a sêr deteÍminado pelâ legislação então êm vigoÍ.

Na ausencia de previsáo legal quanto ao índice substituto, as pades elegerão novo indice oficial, para reajustamento do pÍeço do valor

remanescente, por meio de teÍmo aditjvo.

O registro da vaÍiação do valoÍ contrâtual para lazeÍ íace ao reaiuste de pÍeços podeÍá seÍ realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibÍio econômico-dnanceio, quando for o caso, será de até um mês, contado

da data do Íomecimento da documentaçâo comprobatória do fato imprevisivêl ou previsível de consêquência incalculável, observadas as

disposições dos Ar1s. '124 a 136, da Lei 14.133/21.

CúUSULA QUINTA . DA DOTAçÃO:

As despêsâs coneÍâo por conta da seguinte dotaçâo, mnstante do orçamento vigente:

Recursos do MunicÍpio de Catolé do Rochar FPM/FMS ê Outros

PÍsçâ Sérgio ilaia, no ô6, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
7cúo,t : (8:)) 3Ul-1383 - eJr.irr licitao.@ccoJôdotocà..pàgov.bt
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10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS

1 0.302.0016.2042 - Assistência Farmacêutica
'10.302.0016.2214 - Manutenção do l/lAC
339030.00 - Material de Consumo

339030.99 - Ouhos Materiais de Consumo

cLÁusuLA sExTA. Do PAGAÍI|ENTo:

O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em obseNância às normas e procedimentos adotados pelo ContÍatante, bem como
as disposi@s dos AÍts. 141 a 146 da Lei 14.133121i da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trink dias, contados do período de
adimplemento.

cúusuLA sÉTtMA . Dos pRAzos E DA vtcÊHcn:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem proÍrogaÉo nas condi@ e
hipóteses previstas na Lei 14,133/21, estâo abaixo indicâdos e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 2 (dois)dias;
b - Localde Entrega: Centro de Especialidades Maria da Luz.
A vigênciado presente contÍato será deteÍminada: até o finaldo exercício ÍinanceÍo de 2024, considerada dadatr de sua assinatura; podendo
ser pronogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, d alei 14j33121.

cúusulA otTAvA . DAs oBRrcAçoEs Do coNTRATANTE:

a - Efeluar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente mntÍatoi
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o ContÍatado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contíatuais e legais;

d - Designar representantes com atribuiÉes de Gestore Fiscaldeste contrato, conforme requisitos estabelecidos na noÍma vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmentê para cooÍdenar as atividades relacionadas à fiscalizaçâo e acompanhar e fiscalizar a sua exêcuçáo,
respectivamente, permitida a contratação de tercêiros para assistência e subsidio da flscalização com inÍoÍmaFes pertinentes a essa
atribuiçâo;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA NoNA. DAs oBRrcAçôEs Do coNTRATADo:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores pârâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipuladosl
b - ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obrigafoes concementes à legislação Íiscal, civil, tributâria e trabalhista, bem mmo poÍ todas as
despesâs e compmmissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razá: da execução do objeto conúatado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pÍestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratânte ou a terceiros, demnentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do
mntrato, não excluindo ou redulndo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, úansferir ou subcontratar, no todo ou em parle, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida auloiz4,fu
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas as condições de habilitação e quafficação

exigidas no respectivo procêsso licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitadol
h - Substrtuir imêdiatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condiçôes de ser uülizado no serviço;
i - Efetuar os serviços de manutençA) coÍretiva e preventiva do velculo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Codigo
Nacional de Trânsito;
j- No prazo de 05 (cinco)dias após a assrnalura do presente contrato, deverá prestargarantia conespondente a 5% (cinco por cênto)sobrê
o valor da contratação, em conÍormidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no Art. 96, § 3o, do rnesmo

diploma legal. A gaÍantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituida após a Íiel execução do contÍato ou apos a sua extinção por

culpa exclusiva do Confatante e, quando em dinheiÍo, poderá ser atualizada monetariamente. Não oconendo a efetiva prestaçâo de garanüa

no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste conkato. C,onfoÍme o
caso e a critério do Contratante, a garantiâ pÍestada na fase de habilitaçâo da respectiva licitaçáo podeÍá ser utilizada na composição da
reíeridâ garantia do contrato;
k - Cumprir a reserva de cargos p[evista em lei para pessoa com deficiênoa, para reabilitado da Prevldência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cârgos previstas em outras normas especiÍicas, ao longo de toda a execução do contralo, ê sempre que solicitado pelo

Praça SéÍgio lraia, n0 66, c€ntÍo, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.8E/H,00
Telerone: (83) 3,1,í1í383 - +mail: licitaca@catolêdoíocha.pb.goy.br
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Conkatente, deverá compmvar o cumprimento dessa reservâ dê cargos, com a indicação dos empÍBgados que preencherem as reÍerilas
vagas;
I - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi@s dos Arts. 115 a 123 da lei 14.133121.

m - Doverá 3or obseNado minuciGamênto quanto aos produto3 quo êstão sêndo cotados quê e3tão atroladG à ce3são dê uso dê
equipamentos, conÍorme termo de referêncla.

CúUSULA DÉcI[lA. DA ALTERAçÃo E ExnilçÃo:

Este contrato pcderá ser alterado com a devida justrficaüva, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as paÍles, nos casos e
condiçÕes previstas nos Arb. 124 a 136 e sua exünçâo, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipôteses e disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14j33m .

Nas altera@es unilaterais a que se reíere o inciso ll, do caput do Art. 124, da Lei 14.13321, o Contratado será obrigado a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressoes que se Íizerem nos serviços, de até o Íespectivo limite fixado no Art. 125, do

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contmto. Nenhum acÍéscimo ou supressão poderá exc€dêí o limite estabelecido, salvo

as supressôes resultantes de acordo celebrado entÍe os contratantes.

cúusuLA DÉctMA pRiltErRA. Do RECEBTMET'|To:

Executada a presente contratação e observadas as condiçoes de adimplemento das obriga@s pactuadas, os procedimentos e condiçôes
para receber o seu objeto pelo Confatante obedecerão, mnforme o câso, às disposiÉes do Ad. 140, da Lei 14.133/21 .

PoÍ sê kalar dê serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisóno, se dará pelas partes, quando veriflcado o cumpÍimento

das exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenâs após o decuÍso do prazo de observaÉo ou vistoria, que mmprove o atêndimento

das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devrdamente,ustiÍic€dos.

cúusuLA DÉctÍúA SEGU|{DA. DAs PENALTDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo Iegal do interessado, pelas inÍraçôes
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiçoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes san@es: a - adveÍtência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecuÉo parcialdo mntÍato, quando nâo seiustiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vkgula cinco

por cento) aplicada sobre o valor do mntrato, por dia de atraso injustificdo na execuSo do objeto da contÍataçáo; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor do conkâto por qualquer das infraÉes administrativas pÍevistas no refendo Arl. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da AdminiskaÉo Pública dketa e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas inhaçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido AIt. 155, quando nâo se justificar

a imposiçâo de penalidade mais gÍavê; e - declara@ de inidoneidadê para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicâda ao responsável pelas inÍra@s adminiskâtivas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xlldo caput do refendo Aú, '155, bem como pelas inÍraçoes adminisúativas pEvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vle Vll do caput

do mesmo arligo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo referida no § 40 do Íeferido Art. 15ô; í - aplicaçáo

dmulada de outras sançoes previstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indênizaçâo devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias após a mmunicaçâo e Contratado, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vieÍ a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando for o caso, mbrado judicialmente.

cúUSULA DÉGITIA TERCEIRA. DA CO}IPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contralado nãt tenha concorÍido de a§uma

forma para o atrâso, seÍá admiüda a compensação Íinanceka, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente

ao efeüvo pagamenlo da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serâo calculados mm utilizaçâo da

seguinte Íormula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratôrios; N = número de dias entre adata preüsta para o pagamento e a do

efelivo pagamento; VP= valor da parcela a ser paga; e l= indice de mmpensação íinanceira, assim apurado: l=(TX+100) + 365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úlümos doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o

substitua. Na hiÉtese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mâis seÍ utalizado, seÍá adotado, em substituiçâ0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CúUSULA OÉCIÍTIA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contmtantes deveÍâo cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que ê a Lei Geral de PÍoteçâo de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razâo deste contÍato, independenlemente de declaÍação ou de aceitação

expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as linalidâdes que justlficaÍam seu acesso e de acordo com a boâJé e com os

principios do AÍ1. 6o, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceios de qualquer dado obtido, íora das hipóteses permitidas em Lei.

Praça Sêrgio ilala, n'66, cêntro, Catolé do Rocha"PB, CEP 56.E8+000
TeloÍone; (83) 3{411383 - êmail: licitacao@calolodorocha.pb.gov.bÍ
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d - Constitui atribuição do Contmtado orientare tÍeinarseus empÍegados, quando foro caso, sobre os deveres, Íequisitos e responsabilidades
deconentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaÉo firmados ou que venham a
seÍ celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da pÍesente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumpÍimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mêdiânte justiÍicatrva, quâisquer inÍorma@s acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Conüatado eliminá-los, com exceçâo das hipoteses do Art. 16, ambos
da Lei '13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumpÍimento de
obriga@s legais ou mntratuais e somente enquanto não prescritas essas obngaçoes.

I - 0s bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pe§oais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com regisko individual rastreável de tratamentos realizados, mnforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes,
desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em ÍoÍmato interoperável, a lim de garantir a Íeutilização desses
dados peío Conkatante nas hipoteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçoes nos procedimentos perlinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridadê competente, êm especial a AutoÍidade Nacional de Proteção dê Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes,
editadas na forma da LGPD.

cúusuLA DÉcrMA eutlrTA. Do FoRo:

Para diÍimir âs questôes deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acoído, foi lavÍado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas

Catolé do Rocha - PB, ... de ............... de ,....

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

I ,
PP E FE IÍU RA MUNICIPAI DE

MCHA.PB

Praga Séígio Íilaia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 344í.1383 - &,mail; licitaca@catoledorocha.pb.gov.br


